
 
 

 

Em defesa da paridade nas eleições e na composição dos órgãos 

colegiados na Unesp 
 

 
Os participantes do XII Congresso do Sintunesp reivindicam a democratização das instâncias de poder na 

Universidade, em especial a garantia da paridade nas eleições e na composição dos órgãos colegiados, com representação 

igualitária dos três segmentos. 

Muitos dos que ingressaram na Universidade mais recentemente não sabem que o processo de escolha dos 

dirigentes da Unesp já foi bem diferente do atual. A aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDB 

(lei nº 9.394/96) em 1996 deu início a uma etapa de restrição à autonomia universitária em todo o país.  

As experiências de escolha para reitor e vice, anteriores a 1996, apontavam para a consolidação de uma prática 

democrática iniciada em 1983. Naquele ano, a comunidade acadêmica – representada pela Adunesp S. Sindical, DCE-

Helenira Rezende e Comissão dos Funcionários (o Sintunesp viria a ser criado em 1989) – enfrentou e venceu o 

conservadorismo e o autoritarismo da legislação e dos dirigentes, conquistando a consulta paritária para a eleição dos 

postos executivos. Ou seja, a votação de cada segmento passou a “pesar” um terço na composição final dos votos obtidos 

por cada chapa, 

O movimento de democratização da Unesp teve um importante impulso naquele momento. Essa luta propiciou 

ganhos concretos para a democracia no interior da universidade, não só expressa no Estatuto de 1988, como também em 

todas as consultas paritárias realizadas pelo Colégio Eleitoral desde então.  

Embora certos procedimentos de eleição, como é o caso da paridade na consulta, não estivessem previstos 

estatutariamente, a vontade política da comunidade era respeitada por meio de pactos consensuais nas diversas instâncias 

de tomada de decisões.  

Na Unesp, o advento da nova LDB em 1996 serviu de estímulo aos setores mais conservadores, culminando com 

a aprovação, pelo Conselho Universitário, de uma reforma nos estatutos da Universidade, que pôs fim aos processos 

democráticos que vinham sendo observados. No entanto, a “exigência” da LDB (de peso diferenciado aos segmentos, o 

famoso 70% / 15% / 15%) não citava as consultas eleitorais, restringindo-se à composição dos órgãos colegiados. Os 

conservadores da Unesp foram além do que pedia a nova lei. 

Atualmente, nada impede que a comunidade unespiana volte a ser consultada de forma paritária, como ocorria 

antes de 1996. É preciso ter, apenas, vontade política de fazer da universidade pública um espaço de democracia e 

respeito às pessoas que a constroem. 

 

Águas de São Pedro, 23 de novembro de 2023. 

 


